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RESOLUÇÃO CEEDH-ES Nº 002/2025, DE 04 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a composição da Coordenação 

Executiva do Comitê Estadual de Educação em 

Direitos Humanos do Estado do Espírito Santo, 

para o biênio 2024/2026. 

 

O Comitê Estadual de Educação em Direitos Humanos do Espírito Santo (CEEDH-ES), no 

uso das suas atribuições estabelecidas na Portaria nº 42, de 28 de setembro de 2017 e em 

cumprimento à deliberação da 04ª Sessão Plenária Ordinária, realizada em 03 de abril de 

2025, no Auditório da Casa dos Direitos, 16º andar do Edifício Portugal, localizado na Rua 

General Osório, n° 83, Centro, Vitória/ES, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a nova composição da Coordenação Executiva do Comitê Estadual de 

Educação em Direitos Humanos do Espírito Santo, para o biênio 2024/2026, com a seguinte 

composição: 

 

I. Coordenador Executivo 

Arilson Ventura 

 

II. Coordenadora Executiva Adjunta 

Sandra Gonçalo Pereira 

 

III. Coordenador da Secretaria Executiva 

Renan Lira Matos Cadais 

 

IV. Coordenador de Comunicação 

Júlio César Alves dos Santos 
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V. Coordenador(a) de Formação 

Vago 

 

VI. Coordenador da Comissão Temática Permanente de Educação Básica 

Júlio César Souza Almeida 

 

VII. Coordenador da Comissão Temática Permanente de Educação Superior 

Carlos Bermudes 

 

VIII. Coordenadora da Comissão Temática Permanente de Educação Não-Formal 

Mariana Rebuli Vieira 

 

IX. Coordenador da Comissão Temática Permanente de Educação dos Profissionais do 

Sistema de Justiça 

Allan Dias de Oliveira 

 

X. Coordenadora da Comissão Temática Permanente de Educação dos Profissionais de 

Segurança Pública 

Paola Ruzzene 

 

XI. Coordenadora da Comissão Temática Permanente de Educação em Mídia 

Mônica Nadja Silva d’ Almeida Caniçali 

 

XII. Coordenador(a) da Comissão Temática Permanente de Educação em Habitação 

Vago 

 

XIII. Coordenadora Executiva da Comissão Temática Permanente de Cultura, Arte e 

Folclore 

    Micaela Moreira Silva 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 001, de 25 de setembro de 2024, publicada no DIO/ES 

em 02/10/2024. 
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Vitória, 10 de abril de 2025. 

 

 

ARILSON VENTURA 

Coordenador Executivo do CEEDH-ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ARILSON VENTURA
CIDADÃO

assinado em 18/04/2025 18:26:14 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/04/2025 18:26:14 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA ELIZABETH AVELAR (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - MGS - SUBDH - SEDH - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-9958D9
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